PARECER Nº 1218, DE 2011

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 144, DE 2010

De autoria do Deputado Fernando Capez, o projeto em epígrafe tem por objetivo dar preferência, na contratação com o Poder Pública, às empresas do setor da construção civil que aderirem ao programa de alfabetização dos trabalhadores. 

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.

Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça (atualmente denominada Comissão de Constituição, Justiça e Redação) que exarou parecer favorável ao projeto, quanto aos seus aspectos legais, constitucionais e jurídicos.

Em seguida, foi o projeto encaminhado para a Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho que analisou-o quanto ao mérito, manifestando-se, também, favoravelmente à propositura.

Por fim, na seqüência do processo legislativo, foi a presente matéria remetida a esta Comissão, para apreciar a matéria quanto aos aspectos previstos no artigo 31, § 2º do Regimento Interno.

Na condição de relator designado verificamos que não existem óbices de natureza financeira à implementação do objetivo pretendido no projeto de lei, visto que a propositura não implica em gastos ao erário público. Ademais, a propositura ainda observa o disposto no artigo 25 da Constituição Estadual, a chamada cláusula financeira.

Portanto, diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 144 de 2010. 

a) Roberto Engler – Relator

Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 20/9/2011

a) Mauro Bragato – Presidente
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